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1. RELATÓRIO 

1.1 HISTÓRICO 

A direção da Faculdade de Ciências 

Econômicas e Administrativas de Osasco, encaminha para 

apreciação deste Colegiado, a indicação de Carmen Regina 

Silvestre para ministrar aulas de disciplina "Matemática 

Aplicada à Empresa", do Curso de Administração, integrante 

do Departamento de Matemática, Estatística e Ciência da 

Computação. 

1.2 APRECIAÇÃO 

A interessada é licenciada em Ciências, 

Habilitação em Química, na Faculdade Auxilium de Filosofia, 

Ciências e Letras, em 1984. 

                   Apresenta   declaração   expedida   pela 

Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras Santana de que é 

aluna regularmente matriculada no Curso de Pós-graduação 

“lato sensu" em “Didática do Ensino Superior", tendo 

eliminado disciplinas num total de 330h, aguardando a 
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avaliação em  uma disciplina, a fim de concluir o mencionado 

curso. 

2. CONCLUSÃO 

À vista do exposto e com base na 

Deliberação CEE n° 05/90, aprova-se, em caráter 

excepcional, a indicação de Carmen Regina Silvestre para 

ministrar “Matemática Aplicada à Empresa", no Curso de 

Administração, até o final do presente ano letivo, devendo 

para nova indicação apresentar enriquecimento curricular na 

área. 

São Paulo, 1º de novembro de 1993. 

a) Cons. Afonso Celso Fraga Sampaio Amaral 
Relator 

3. DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU 

adota, como seu Parecer, o Voto do Relator. 

Presentes os Conselheiros: Arthur 

Roquete de Macedo, Afonso Celso Fraga Sampaio Amaral, Celso 

de Rui Beisiegel, Benedito Olegário Resende Nogueira de Sá, 

Nicolau Tortamano, Roberto Moreira e João Cardoso Palma 

Filho. 

Sala das Sessões, aos 10 de novembro de 
1993. 

a) Cons. Arthur Roquete de Macedo 

Presidente - CETG 
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